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DECRETO N.º 1303  
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

Súmula: “Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de Educação 
do Município de Mandirituba, Paraná, e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais legislações 
pertinentes, bem como nos termos do Memorando n.º 131/2019, Protocolo n.º 
1714/2019 da SMEEC, e,  
 
Considerando a Lei n.º 569, de 22 de outubro de 2010, Art 5º, os conselheiros 

designados por este ato de nomeação, terão seus mandatos válidos por 3 anos, ou seja, 

de 01 de outubro de  2022 até 01 de outubro de 2025, 

 
DECRETA 

 
 
Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Educação do 
Município de Mandirituba, os seguintes titulares e seus respectivos suplentes: 

 
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, indicados pelo 
Prefeito Municipal: 
 
Titular: Kamila Chupel Ribas 
Suplente: Kátia Regina de Assis Ferreira 
 
Titular: Elaine Cristina de Oliveira Silva 
Suplente: Luana Shibata da Cruz 
 
Titular: Ana Carla Voznhaki Moleta 
Suplente: Lúcia Cristina Voznhaki Negrele 
 
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na Rede 
Municipal de Ensino: 
 
Titular: Gleicy Kelly de Fátima Monteiro de Medeiro 
Suplente: Giseli Aparecida de Lima 
 
Titular: Aline Fernanda Bescorovaine 
Suplente: Marilene Ferreira Silva de Carvalho Azevedo 
 
Representantes do Quadro de servidores, atuantes na Rede Municipal de Ensino: 
 
Titular: Maira Rita Bento Bonifácio 
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Suplente: Amélia Pires Mendes 
 
Titular: Jucélia Pires da Silva 
Suplente: Salete Aparecida dos Prazeres 
 
Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 
 
Titular: Elisama Ulcen 
Suplente: Daniele Alves Machado 
 
Titular: Silvana Aparecida Karas Bertoldo 
Suplente: Joziane Maria Meister Pires 
 
Representantes de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 
 
Titular: Maria Fernanda de Paula 
Suplente: Ana Gabriela da Silva Caetano 
 
Representantes de Instituições Privadas de Ensino: 
 
Titular: Siomara Zanão 
Suplente: Lúcia Palú da Silva 
 
Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 
Titular: Eliane Starepravo Cordeiro 
Suplente: Angela Maria Pires 
 
Art. 2º Ficam nomeadas como Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Educação do Município de Mandirituba os seguintes membros: 
 
Presidente: Gleicy Kelly de Fátima Monteiro de Medeiro 
Vice-presidente: Ana Carla Voznhaki Moleta 
 
Art. 3º Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos à partir  de 

01 de outubro de  2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Mandirituba, 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 


